
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 040/2015 	
UMUARAMA 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.048 de 18 de 
novembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de novembro de 2014, no valor de R$ 
276.965,37 (duzentos e setenta e seis mil novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e sete 
centavos), para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 

decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 110.000,00 (cento e 
dez mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, 
da Fonte 933 - Aquisição de Equipamentos e Veículo - Conv. 773892/2012 - CC 47723-0 - 
Proj. Restauração, no valor de R$ 15.465,37 (quinze mil quatrocentos e sessenta e cinco reais 
e trinta e.seté centavos), conforme indicado no Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 934 - PAC III Conv.0352342-
67/2011 - PORTELINHA 7 ALQUEIRES, no valor de R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e um 
mil e quinhentos reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da 

Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 20 de fevereir 	15 
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ARMANDOC1RDT FIL 
Secretário de d 	istraçã 

ANDRÉ LUIS BESPALÊZ CORRÊA 
SecretáriG Municipal de Fazenda 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 040dpE 20/02/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, dciart. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DEIDESFEàA 

SIDlYtAtIMI:giaartrva IlltV1%."-?TOTAL-,GEFtAL  vatik,Erafertere,,rstettft -21(4..Y2713!965.37,4 

RECURSOS14  
jty2-fyxfrb 	, 	 SURE VIT5FI A CEIRO 	 

dr? 	?írrFINÂNCEIROW:". itivs192,14.91r131e1;40129k4  faft,FontiiII 	 v 
15.465,37 	 0,00 	933 	 15.465,37 

933 	 15 465 37 Valor utilizado pelo Decreto n°04012015 
Saldo atual 933 

TOTALSGERALa ' 	‘3:?  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31112/2014 . 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

Aquisição de Equipamentos e Veiculo - Conv. 773892/2012- CC 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 040 DE 20/02/2015 	 • 

N  Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

O. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

lEi, 	-.FUNCIONADO," 133-SATIVIDADE/PROUETO/OPPESRECIAblati ilitiftvIDNATUREZA,DA DESPESAtGraftOT•tv. i ilTrFONTES RIV.WALORVr21:4 

• 
ft, 15 452.0006 1024 
lt, 

S.M.S.P 	• 	Aquisição 	e 	Reposição 	de 

Equipamentos e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52 00.00 MATERIAL PERMANENTE 

 
01000 RE 	40 000,00 

IlTriralfravttérslrarrt-frolateraTal3a.,-..OtatralCaarri(trON.O'éiatanfr~ralállI23:43.t.attrirlyãGliI2T;SHMItr.stor:TOIALtGERAL IRS,Mtrl40.000 003 

illêt ÓRGÃO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

;.r.k.rtrr,F.LINCIONALVÉ- ts.vroATIVIDADE/PROJETO/OPTESFECIAWDO IITI1.411,Crirr'ANATUREZArDADESPESA01,431COD,  ftr .a,FONTE rra .3ralfrIVABOR3D33 

12.365.0015,1139 Mtmicavalização das Creches 3.1.5043.00.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS':  r- .0104 RE 	• 66.000,00 
trf 

412.365.00.15.1139 Municipalizaçâo das Creches 3.3.50.43.00 00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 0104 RE 	1.000,00 

lft: OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

1;1 	12.365.0015 1139 
M • 

Municipallzaçâo das Creches 3.3.90.39 00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
I 	• 	I 	JURIDICA I' 

0104 RE 	1.000,00 

-;-r-44a4r,z4,}3frjaytaraar,,,,t*r,tr,IIVLIrc-tr.t~slrr.F.drvtrIkl-fItIG-IiittanIvta31111YrtItTOTALllGEFIAL :R3E-1;3;101000,004 

U DO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
«UNIDADE: 15.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ff itfraFUNCIONALlna ISaGrATIVIDADE/PROJETO/OPf ESPECIAL-Ire,. DarifrITalltNATUREZAiDADESPESKDerriltGaUt n't:FONTEKI:DANVALOREVAII3 

e 
1,  08.244.00191061 

Aquisição • e 	Reposição: de 	Equipamento, e 
• . 	. 	- 	' 	' 	 ' 	' 

Material Permanente - Gestão SUAS 

- 	
• 	" 	l 'EQUIPAMENTOS' 	: 	t 44905200 00... MATERIAL PERMANENTE 

' ' 
	0933 	' RE 	15.465.37 

r taw,,,rtratrar•aattuf.taviaatnafts_Nr à 	-21tr.ar•rg 	AI 	oa.rtr.151251..-3., .....Y1 	A 	-.1,-.1"Yonur 	GEattlaIrSlefraitTOTAG,GERAL3R5tA151465,37 

uRGAO: 07.- SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 

IIII,OrFUNCIONAUOttl InSATIVIDADE/PROJET0/01311ESPECIALIOV: triniatáritt.0-:NATURE2AIDAGESRESAlrt313.4.*XV:.ell lsOFONTEW 5242IstVALOR1ar.14 

• 
I. 

	

	16 482.0006 2001 
. 

DesenvoNimento de Ações Habitacionals 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
3.3130.36.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

FISICA' 
0934 RE 	151.500,00 

IlltIAGilialtr.3.3*.v.i.003l;falr&Itt‘taTr..3.!GtvZr-rgri.r.lfaeiroakraileItarVIrli~...Y,t-Vi-7,1,Setor,trrat?SurarrOgirlatUrO, 	rITVOI411.23aãTOTAL•GERAL .R5Ct151r500,003 

tg<,  
ÓRGÃO: 08.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

r1";  UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS  
!,VEC4FUNCIONAIGIII traltIATIVIDADE/PROJETO/OPrIESPECIADOW,  Itirr,T,I,IWX:11NATURE2AIDAIDESRESA?rt-~ ',:a.FONTE112; arIátIVALORI4iiv.t.1 
Irribfli_  26.781.0005.1098 Reforma e Ampliação do Aeroporto Municipal 4.490.51.00.00 I OBRAS E INSTALAÇÕES 	01000 	R$ 	40.000,00  

P7.3.M"-Mt`3'iCrOt:batittoreSte.AS!,,,..4',1,4.-.5C--,a4.1:75.:Zjihi•Étnejttngiltrel2741:X;W:tirt;ngaidfr:;':CNIIrEe4:3:a*.:.‘ NTOTALIGERALÇIRSOGI40000;00q 

3'IMUNCIONALIIvir 3.313fATIVIDADE/PROJETO/ORIESPECIAU*,..% iltrarvD,~INATUREZAIDAIDESPESAtirraffIkor ,r1FONTE5l. 49IGNALOROI"a3 
-; VENCIMENTOS E 

12.122.0015.2100 Administração da Diretoria de Educação 3.1.90.11.00.00 VANTAGENS FIXAS - 00104 Rb 	70.000,00 
PESSOAL CIVIL 

F4Mcgffltifli,AkkIt.tláttri 	;.:Q444',G$ 	a. il,r1 	1:: 	• r -‘. 	r; 	" rriarlitf.'31,1fj-fritt7.1:4'221/ ti OTOTADGERADIRSr3r000,0,1 
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